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Estado do Maranhão
GOVERNO TIUNICIPAL DE SANTO AHTÔNIO DO§ LOPE§

PÍstltuÍr untcipal dô Slnlo Antónlo.tos LoPôa

TÊRMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS NO

2a250182 , OUE FAZEM ENTRE Sl A Prehiturã Municipal de
Santo Antõnio dos Lopês, POR INTERMÉD|O D0 (A)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES E
A EMPRESA JAJVIES CUNHA BAíSTA.

Palo presenta instrumsnto dê Contrâto, de um lado o Município de SANTO ANTÔNiO DOS LOPE§, ebavés
do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, CNPIMF, No 06.172720rom1-10,
denominado daqui por diante dê CONTRATANTE, representado neste áto pelo(a) Sr.(a) IUÀNA TRÂBI LSl
NAPO{-EÂO MÊNDONÇA CASTRO, Sec.Mun.de Planej. ê Administraçáo, e do outro lado JÂMES CUNHA
BATISTA, CNP.íCPF CNPJ 03.055.470/0001-40, com sede na R SENADOR VITORINO FREIRE. 237,
CENTRO, Tunhrsr[VlA, de agora om diantê dênominada CONTRATADA(O), neste ato repeaentdo pelo(e)
S(a).JAMES CUNHq BAÍISTA" poÍtador do(a) CPF 34ô.1A227$04, têm justo e confâtdo o sÊguh(e:

CLÁSULA PFIIÍIIEIRÂ. DC OBJETO CONTRATUAL

'1.í. o objeto do pre§ênte instfumenlo é a FoRMAÇÃo DE REGISTRO DE PREÇO PARÀFUTURA
ooHTRATAçÃO DE EMPRESA PARAAOUTSTCÂO DE cAs Trpo GLP E ÁGUA MTNERA L JUNTO AS
SECRETARIAS MUNTCIPAIS DE SAÚDE E SANEAMENTO, PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÂO,
oBMS, HABÍTAçÃO E URBANTSMO, ASSISTÊNCTASOCTAL, JUVENTUDE E TRABALHO, EDUCAoÃO
E CULTURA E TURI§MO MUNICIPIO DE SANTO ANTONTO DOS LOPES - MA , na§ condições
êstabdsoliâs n€6t6 CoÍúato ê no Tarmo d€ RefBrgnciâ.
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Estado do taranhão
GovERNo uuNlclPAL DE sÂNTo arrÔulo Dos LoPEs

ffittura luniclp.l da Ssnto Antônio do§ Lo9ta
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í.3. Siio an6r(os a êstg insüumento I vinculam êsta coniratação, indopêndenteÍnente de kanscÍição:

a) O Tsrmo de Re6erÉncia que embasou a contrata$or
b) A Propôsta do Contratado;
c) Eventuais anoxc dos docurnentos supracitados

cúusuLÂ sEcuNDA - Do vALoR Do coNTRÀTo

2,1. O valor tolal deste contrato é de R$ 31 .620,71 (trinta e um mil, seiscentos e únte reais e setenta e um
@ntâvos).

e2, l.lo \rabí acima estão ificluídaô todas as despesas ordinárias diretas e indi.stas deoonent* da
execrção do oqoto, indusive bibutos ê/ou impostos, encargos sociais, trâbalhistas, travidenciários, fiscais
e coÍrEÍsiais incidsnbs, taxa de âdministração, frete, seguro e outros necessárircs m cümBÍiÍÍ6Í*o intêgral
do objeb da coír@áo.

cúusuu rencElRA - DA FUNoAI,IENTAÇÃo LEGAL

3.'1. EstB contrato originase no pÍocesso de no 30.2025 PE, na modalidadê PREGÀO e fundameflta-s€ na
. Lêi no 14.13312021, da 10&abrÍ do2021, e suas ãllêrãções.

cúusulA euARrA - oA ExEcuçÁo oo coltrRATe

PiEFf,JrUAA MUH'C'PAI DE SA$|O ANÍOIIIO BS L(PES
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I Estado do Maranhão
covERNo MUNICIPAL DE sAT.ITo ANTÔMo Dos LoPES

P6íâltura Hünicipsl de Santo Antônio dos Lopât
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tl.í. Os bons serfo receblJos pmúsoriamente, de Íorma sumária, no pra zo de 3 (trôs) dias útêls, pêlo(a)
respons&ol pelo @mpanharnento e fscalizaçáo do contrato, para ebilo de posterior variffcação de sua
conformidade coíÍr as €3@ficaçõ€s constantes nêstê Termo d€ RêÍerênciâ e *a pryta.

Parágrafo únlco. O prazo acima poderá ser pronogado 1 (uma) vê2, poí sual pêríodo, mediante
solicitraçáo da CONTRATADA, durante seu traÀscurso, devidamente,|ustffda e dasdo que o rnotivo
apÍssêntado ssja aceito pela AdministrâÉo.

{.2, Os bens podêrão sor rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especiflcagões
constianbs neeta TeÍrno de Referência e na proposE, devendo ser subsütuídos no pra2o dê 3 (kàs) diâs
útêis, a conEr da íEüficação da contratada, às suas custas, sêm prejuÍzo da âpl,caÉ das pônalldades.

4.3. Os bens seráo rocobi.Jos defnÍtivamerúe no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do Íscobimento
provisóÍio, apóe a vedffcação da quâlldâds ê quafiidâds do matsÍhl e consequqb aceilação Ín€diânte
termo detdhado,

PaÉgraÍo único. Na hipótese de a veriÍicação a que se refere o subitem antêíior ÍÉo sâ pmcedida
dênto do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumandose o reeebimento defrnitivo no dia
do esgotamento do prazo.

4.r1, O recebimÊÍÉo provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade ciül pda solidez e pela
eegurança do servlço Egrn a respoÍx; lbilidade étieprofissional pela perfetta execüçâo do coÍ[rab.

cúUsuLÂ QUINTÂ. DA vIGÊNcIÂ E DA EFIcÁoA

5.1. Este Cofltrãto târâ \ralidade e eficácia legâl iniciando-se imediatamêntê ap6s ã publicaçáo do seu
extrato € êxtênd€ído-se atá 3í de Dezembro de 2025.

ParágreÍo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamgntê, respeitada â vigênciê
máxima decend, desde que a autoridade competente ateste gue as candições e os praços
perÍnanêcam vantaFsos pâra a Administração, permitida a negociação ryn o contratado cu a
extinçâo wttatual sern ônus parâ gualquêr dâs pârtês, confonne artigo 107 da Lei no 14.133P021.

cúusur-À SD(TA . Dos Et{cARGoS OO CO|{TRATANTE

§.1. São obÍlgaçõos da CONTRATANTE:

| - Exigir o anrrprirnento da todas as obrigações assumidas pela CONTRÂ TADA, de ecordo sn o
6ntab ê soua ansr(os;

It . Recaber o dleto no píazo ê condi@es estabdecidas no Termo d€ Reíeúncja;

lü - l*oÉificar a COil{TRATADA, por escÍito, sobre vícios, deÍeitos ou incoreçõês vêÍificâdas Ítq obieto
brÍrêcido, gara csrê ssja por ele substit!ído, rêpârado ou mnigido, no total qr om paílê, às suas

PnÉFArUal MI/,9Ii.JPAL OE SAíIA ANÍOHIO DOS LO,.E.
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Estado do Maranhão

GOVERNo TIUIIICIPAL DE SANTO NXrÔTTIO DOS LOPE§
ffinuã lunlcípal do Sl8nto Ântônio dos LoPeü

ürm

oxpê&ses:

lV - Âcompanher e fscalizar a êxecução do conhto ê o oimprimêrúo de oàrlgeÉês pda
CONÍRATADA;

V - EÍêtuaÍ o pagam€nlo à CONTRATADA do valor correspondante ao fumê cimento do obisto, no
prazo, 6rma e condiÉes 6stabelecidos no presente Contrato;

M - Âplicar à CONTRATADA sanções moiivadas pelê inexecuçáo totd ou parcial & Conirato;

Vll -.Ciêntiffcâr o órgáo de rêprssentaÉo judicial da Procuradoria do Municípiô para doçéo dâÉ

medklas cabÍveis quândo do dsscümprim€nto de obrigaçóes pela CONTMTÂDA

Vfil - Exptlcitamofite emitir decisáo scbra todâs as solicitaçôes e redamaçôas rêlodonad$ à

exeqrçâo do pressflte Confato, ressãlvados os requerimêntos maniíetaÍnênla irpertine*es,
nreemente Bddatórios ou de nênhum interess€ para â boa execuçâo do aiuste.

lX - À CONTRÂÍANTE não responderá por quaisquer compromissos assJmidos p€lo Contratado
com têrcêiro3, aindã quê vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qudquer daro causado
a têrcaiÍG sín dêcolÍênciâ de ato do Contratado, de seus empregados, fêpdos ou subodinadoe.

cúusulA sÉTlilA - DoS EITICARGOS OA CONTRATAOA

7.í, A CONTRATÂDA deve cumprir todas as obrigâÇõss constantos dêstê Cônlrato e sín ssus anaxos,
assumindo coÍno exclusivamente seus os riscos e as despesãs deconsltes da boa e perfeih execução
do objêto, obeervando, aiâda, âs obrigaçôôs a seguir disposhs:

I - RsponsalÉlizar-se pelos vlcios e danos d€correntês do ob,ieto, de acordo com os arügo6 12, 13 e
'17 a 2?, do Códlgo dê D€{êsa do Consurnidor (Lei no 8.078, dê 1990);

ll - C.;ornunÍçar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinle e quatÍo) ho.as qlc antec€do a dâta
da 6nfog9, os moüvos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsb, om a devlda
compÍovação;

lll - Atentter às determina@es lBgulares emiüdas pelo fiscal ou gsstor do conffi ou auhidsde
supericr (art. 137, ll, Lei 14.í33/2021) e prestar todo esclarecimento sJ inÍoÍmagão por êles
solidtd6;

lV - Reparar, conigir, remover, re@nstruir ou substituir, às suas expansas, no total o{,| gm partê, no
prao fuado pelo fiscal do contralo, os bens nos guais se verificarem víckx, defeiíos ot iílcoÍroÉ€s
resutMes da execução ou dos materiais empregados;

V - ResponsaHllzar-se pelos vícios e danos dêconentes da execução do objôto, bêm coífio poÍ todo
c quslqu6r dano causado â Administração ou tercêiros, náo reduzindo esa respon$ilirlade a
fiscalLação ôu o aôompanhamonto de ex€cuçáo contratual pelo Conhatante, que ficará aytorizado a

P'trEM)RA MUII'C'PAL DÍ SANrO AffTOHD NS LOPÊS
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Estado do Maranhão
QOVE*NO IIUNICIPAL DÊ §ÀNTO ÂNTÔTüO 
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PrrfrlkrÍâ llunisipal dê §.Í*ô Antônio d§§ L§p€§

Xt, - Cumpir, ârétn dos pmlulados lêgâis vigentes de âmbitio ê.,eral, e$dual ou rnunidpal, as
nonnas de segurança do ContÍatanlei

de§@Í*ar das p43menlos devidos ou da gaíantia, caso exigida, o ulor ccrespondenlB ao§ dano§
sçrftidç;

Vl - Quando nâo bÍ possível a vêrificaçâo da rsgularidade no Sistema de Cadôtro d€ Fsnecedores
- §ICAF, â êÍÉpresa.i:ontratada davsrá entregar ao setor responsável psla 1is€aliãçfu do aüfitráto,

iunbêôr?.14 l,lota Flscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

al prorra de re$iaridada relativa à §eguridade Social;

b) certidâo ccnju*tê tslâtivâ âos tributos fedarais e à Dívida Ativa da Uriâo;
c) certid&s que rompíovem a regularidade peranê a Fazenda Es&dsal s! D.istri§ do domicllio
ou scds & cor*raiado:
d) C€ítkJão de Rqularidade do FGTS - CRF: e
e) üBttidâo Nosetíva de Dábitos Trabalhistâ§ - CNOT:

Vll - ResponsaUlizar-se pglo c mprimênto das obrigaÇôês previstas em AcoÍdo, ConvençÉo,
DÍssldio Cobti\íro ds Trâbalho ou equivalenter d8s câtêsorias abrangidâs pêlo @ntraio, pôt todas âs
ôbÍlgs& trabalhists, sodais, previdenciárias, tributarias e as- demais revistas em logbla&
e6pêcífÉâ, c$ja ioadtmplência não trânsfere a responsabilidade âo CoÍlfatalltâi

ltl§ . Çonrunier ao Fiscal do cÕntÍato, no pÍâzo de 24 (únte ê quatro) hora, qJdCuar scorÍ§lcia
anormal cH.r acid€nts que se veriÍiquê no local da execuçáo do objeto contrafual.

IX - Paralisar, por determina@ do Contratante, qualquer aüüdade que não asleia sendo execrttadâ
dê acsrdo rsm a boa técnica ex.l que ponha êm risco a seguÍânçã dâ posâôa§ I'u b9§§ d" t§rc§ira§.

X - Manteí duÍárüe bda a vrgência do contrato. em compatibilkJadê corn as o,bnga@s astumidas,
mdas as condiçõe exigidas paÍa habilitaçâo na licitaÉo, ou para qualificação, na cofltrataçáo direüa;

XI - Cumpeir, durante todo o período de execução do contrato, a raserva de cargos prêvista ern lei
para !êssoa sn deficiôncta, parâ rêâbilitado da Previdência §oÇiá ou gem aprendiz, bem como âs
reservas de carge previslag na lsgislação (art. 1 1ô);

)(ll - Côínpíovaí â rsêrvâ dê mrgss a quê sê refere â slá{.,sula âcimg, ÍE prezo fixâdo pêlo Í6cat do
contrato, com a iíÉbãção dos empregados que píeencheram as rôfêriras vagas (art 116, parágraÍo
único):

Xlt - Guardar s§ilo sobre todas as inÍormaçÕes obtidas em decorÍência do eumpíim€nto do mnirato:

XV - Arcar conr o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionanen to & quantitalivos de
§lrâ prqposta. indusive qsento aos custos variáveb deconentes de falores ft$uus e inôertoô,
dâvondo êor@ment&lo§, câso o preüsto inicialmêntê em sua propcsh não sêlâ sãtisfdôrio parâ o
aterdimento do objeto da contÍatação. êxc€to quândo oconer algum dos êv€ntG ancdados no art.
124, ll, d, dâ Lêi flq 14.133, d€ 2021.

P*EFElfllRA ,t U|JE PAl O§ 3âríÍO ÁlVIOryrO ,O, lAPe§
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?.2. É wdado à CONTRATADA:

| - A conffia& de servidor portencente ao quadro de pessoal da CONTRÂÍÂNTE durânte a
vigância dste Conhato;

ll - A \reioraÉo de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prêvia sutoÍizsção da
Admini@ da CONTRATANTE; e

lll - A subcantratação de outra empresa pâía o Íomecimento do pÍoduto obieto deste Conbato.

cLÁusutÂ orrAvA - Do AcorrpANHAÍ{ENTo E DA FtscAltzAçÂo

8.3. A axeorção do contrato seÉ acompanhada e Íiscalizada pelo(s) íscãl(is) do confab, o{J pelos
respêstivos sub§itt.llos (Lêi n" '14.1331202'1, aÉ. '1 17, caput).

t - O fiscal do ontftrto aiotârá em registro próprio todas as ocorrêrcias rehcioaadas à exêixção do
contrato, deÉerminando o quê for necessário paÍa a íeguladzaÉo das Íaltas ou dc dêÍeíbs
o[servados (Lei n'14.1332021, art. 117, §1").

B - O Íiscal dô coírtrato iírÍoÍmârá a seus supêriores, em tempo hábll para a âúrÇào das mêdidas
convanierrtes, a sihração gue damandar d6isáo ou providôncia gu€ ultapâsso sua coÍnp€tência (Lei
no 14.133f20É1, at 117, §2P).

lrl - O fscal do contrato será auxiliado pêlos órgãos de assessoramênb jurldico êdê controle intemo
da Adminisbação, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com intormaÉes relgvarús psÍa
prgvenir rise nâ 6xêcução contÍatual.

CúUSULA NoNA. oA DESPESA

9.1. A despesa com o lomeimento do produto de qu€ trâta o objeto, está a cargo da d@o orçamqtária
ExercÍcio 2025 Ativklads 0301.041220037.2.006 Mant. e Func. da Sec. de Planejamenb e Âdminisüação,
Classifi caçáo econômica 3.3.90.30.00 Mateíial dê consumo.

CúUSULA DÉCIMA - Do PAGAMENTo

t0,1. A CONTRATADA deverá apresentar nota Íiscal para liquidação ê pagamento da deepeea pelo
CONTMÍANTE, medíante ordem bancária cíêditada em conta-conente ou choquê nominal ao fomecedor
no prazo de 10 (el_ez) dias contdos da apresentaÇão dos documentos junb a(o) PREFC§URA MUNICIPAL
DE SANTOANTÔNIO DOS LOPES.

í0.2 Consldera-ss ocoírido o Íecêbimento da nota Íiscãl ou fatura quando o óryão coflHsnte atgstar a
exearção do obpb do conkato.

MUN'CIPAL DE SAI{|O AITrOIIIO DOS LOP€S
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Estado do Maranhâo

GOVERNO TUNICIPAL DE SANTO ANTÔMO DO§ LOPE§
ProÍoitura lunlcipal d€ Santô Antôrlo do6 Lop6

í0.3. Quando houvêr glosa parcial do objeto, o contratante deverá comudxr â empresa para qus 6mita â
nota fiscal ou Íatura mrn o valoÍ exato dimens;onado.

í0,{ O setor competênte para proceder o pagamento deve verificar ss a Nota Fiscal ou Fatura

@rêsêntada erpnB§§â os slêmentos necessários e essenciâis do documento, tais como:

â!t § §€as dq vs$Áedê',
b) a dâb da emlssão;
c) os dadoa do contrato e do órgáo contrátantei
d) o podoe rEspôctivo do êxêcução do contratot
e) o valor a pear; e
fl everúral destaque do valor de retençÔes ttíbutárias câbíveis.

PaÉgraío único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pegamento s€, no ato da
atestaçâo, os produtos fomecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em
desacordo corn as especificaçôes apresentadas e acêitas.

t0.5. Hâven& aíro na apresBntação da Nota FiscauFatura, ou circun-slân cia que impeçâ â liquidação da
despêsa, o pagamento ficará sobresiado até que o contratado proüdencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótese, o pÍazo para pagameflto iniciar-se-á após a comprwação da r4ulariza@ dâ situâção, não
âcanetando quslqueÍ Ônu§ para o contrâtante;

í0.0. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comptwaê da regularidade
fiscal, constatada por m6io de consulta on-líne ao SICAF ou, na impossibilidadê dê acssso ao refêrido
Sisteme, modiântê consula aos slüos eletrônicos oÍiciais ou à docum€ntaçáo mencionada no art. 68 da Lei
no 14.1331?Jí2'1.

10.7. PÍsviam€nte à emissão de nola de empenho e a cada pagamento, a Ad minisra@ dsvêrá realtsar
consutla para:

a) veriEcar a rnanutençâo das condiçÕ€s rie habilitaçâo exigidas no edihl;
b) idmüÍcar posslvel razão que impeça a participaçâo em lidtaçâq no àmbito do &gâo cr.r onüdâdê,
p{oibiçâo dê contratar com o Poder Público, bêm cúmo ocorrôncias imp€ditivas irdirstes.

10.8. Constatandose a situação de inegularidade do contratado, será provkJenciada suâ notifica@, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regulanze sua situaçáo ou, no olesrTro pÍazo, apresênte
sua debsâ. O prazo podeni sêr proÍrogâdo uma vez, por igual penodo, a cÍitério do @nbatantê.

10.0, Não havendo regularizaçâo ou sendo a deÍesa considerada imprccedenta, o contra8rte devêrá
coÍÍruÍlicar G órgáos r€sponsáveis pela fiscalizaçâo da Íegularidade fiscal quanto à irdimplânciâ do
&ntrabdo, bêm @mo quanto à êxistência dê pâgamenlo a sêr sfetuâdo, gara guê seiam acirnados os
mêios pêrtiíleítes s necessirios parâ garantiÍ o recêbimênto de seus cr&itos.

t0.'10. PeÍ§stindo a inegularidadê, o contratante devêrá adotar as mêdidas necessárias à r€scisáo
contrafual nc aubs do processo administrativo corrêspondente, âssggurada ao conhâtado a ampla '
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í0.11. Havendo a efetiva execução do obieto, os pagamêntos serão realiza doe r}ormalmente, ató que se
decida pêla rescisão do contrato, caso o contratado não Íegularizê sua situaçáo.

10.12. Quando do pâgamento, será efetuada a retençáo tributária previstia na legislação aplicàrel.

ParágraÍo únlco. lndependentemente do percentual de tributo ins€rido na planilha, no pagarênto
serão retidc na fonte os percenfuais estab€lecidos na logislação vbeote.

Í0.í3. O conbãtado rêgularmsnte optante pelo Simples Nacional, nos terÍnos da LBi CoÍnplemantar no 123,
de 2006. não súerá e retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abmrgkloc poí aqu€le
regime, No êntanto, o p6gâmento ficará condicionado à âpresêntaçâo de compÍovçâo, por m€io de
dorxrrnento ofidar. ds quo Íaz jus âo trahmento tributário Íavorecido previsto na rcfarida Lêi Complom€ntar.

cúusulA DÉcrtA PRlrtE|RA - DAs ALTERAçôES Do collrR^To

í1.t. Evontuâis. âtteraçô€6 contratuais reger-sê-ão pela disciplina dos aÍts. 124 e seguinbs dâ Lêi no

í4.133, de 2021.

líâ O Con§atdo é obrbado a a@irâr, nas Ínesmas condiçõês coflFatlah, 06 acÍÚscinxr6 ou
supÍBssõ* que se fizerem nocsssários, até o limit€ de 25% (vinte e cinco poÍ canto) tb válú inicial
âtunlizâdo do ôontrato.

11.3. As alteraçôes unllatêrâis â que se reÍere o inciso I do caput do atl. 124 da Lei 14.132021 nâo
poderáo tsansfigurar o otljeto da conbataçáo.

í2.Í. Os preçoo inkidmente conbatados são firos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do
oíçâmento €diÍÉtlo, em 30 de Abril de 2025

12r. Após o intoírêgno de um ano, e indepêndentemente de pedido do CONTRÂTADO, os pÍ€ços iniciâls
sêrâo resjustados, Ínodiante a aplicâção, pelo CONTRATANTE, do IPCA - Índice Nacioflsl d€ Prêços ao
Consumidor Amdo, exdusivamente para as obriga@es iniciadas e concluídas ap& a ocorrência da
anualidado

'12.3. Nos r€aluâtes subseguentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano seÉ contado a parür dos
aúeitos financoiros do úlümo reajuste.

t?.rt. No caso ds âtraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pryeÉ ao CONTRATADO a
importâncla cakulada pela úhima varlaçào conhecida, líquidando a diÍerença csÍêspoÍdêntê tâo logo soia
divulga<lo o í«llce defnitivo.

FTÉFEIrugA TTIINICIPAL DE SANTO A f OIID IxjS LO?ÉS
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las. Ceso o IPCÂ venhe a sêr êxtinlo ou dê quâlquêr formâ não possa mâ is s€r utitizãdo, s,êrá adotâdo,
em subsütuiÉo, o que visí a seí detêrminado pela legislação entiio em v§or.

12.6. Na ausência dê prsvisáo legal quanto ao Índice substituto, as paÍtês êlôgerão novo índica oficial, para

reaju§tamênto do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CLAUSULA DÊCMA IERCEIRA. DAS INFRAçÕES E SAilçÕ€S AIHfiEIRAIIVAS

í3.1, Cornets irúa@ administrativa, nos têrmos da Lei no 14.133, de2021, o Contsal& qu€:

l - Der causa à inêxocuçâo parcial do contÍatoi

ll - DeÍ cÊusâ à inoxêcllçáo parcial do contrato que cáuse grave dano à Mministação o; ao
funcionamqto do§ sgrviços públicos ou ao interesse colôtivo;

Il - Der eausa à inaxecuçáo total do contrato:

U - Deixar ê entegaÍ a documêntação exigida para o cêrtjBme;

V - Não ma:rtor â proposâ, salvo em dêconência de fato superveniente davidamente irdiíicado;

yl - Não celebrar o contrato ou não êntregar a documêntaçâo oxigida pars a @nttatação, quando
cDnvocado dentso do prazo de validade dê sua proposta;

Vll - Ens€iar o rotardaínênto da execuçáo ou da entÍega do o§jêto da confâBão sêm motivo
justÍficado;

Vgl - AFresentrr dêdaração ou documefltaÉo Hsa exigida para o ceítame ou prÊstâr dodâlEão
falsa durar*e a dispensa êlê$nica ou exêcuÉo do contratoi

lX - FÍãu&r a conüataÉo ou pÍetacâr alo fraudulênlo na sxecuÉo dô conhato;

X - CoÍÍrpottar-se de rnodo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza;

X - Praücar ate ilícJtos com vistras a fruslraí os objetivos da contrataçáo;

Xll - Prati6 âb leeiro preüsto no arl. 5e da Lei no '12.846, de 10 de agosto de 2013.

l3r. Serâo aplicadas ao responsável pelas infrações administativa acima desaitas as sêguintês
san@s§r:

I - Advêrtêitôiâ. quando â CONTRATADA der câusa à inexecuçâo parcial d o conkato, sêmpÍe que
não se iudiiâar a imposição dê ponâlidadê mais gravê (art. 156, §2o, da L6i);

ll - lmpedimento de lbitaÍ e contratraÍ, quando praticadas as conduta§ descritas ree hcíso ll, 1ll, lV, V, -

PNEÍEIruEA UAXETPAL DE SATIrO AIÍrONIO TX'S LO?ÊS
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lV - Multa:

a) Moratória de 1% (um por conto) por diâ de atraso injustlficâda sobre o vdor da parcda
inadimpli&, ató o timit€ de 30 (tÍinta) dias:

b) Compeneatória de 30oÁ (trinta por cento) sobre o valor totjal do conkâto, no caso dô
in€x€cr4áo total do objeto;

í3.3. A a$icação dâs sanções previstas nestê Contrato nào êxdui, em hipót€ss alguÍn5, a obÍlgação dê
reparaçgo irtbfat do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §fl.

í3.4. Tods as sar@os prêvistas n€ste funtrato poderáo ser apliBdas cumulatfuament€ @rn Ê mutta
(art. 156, §ib).

| - Antes da adl€âÉo da muha ssrá facultãda a d6fosâ do interessa(b no prazo d€ Í5 (qulozê) dias
úbis, contado da data de sua intimafêo (art. 157).

Il - S€ a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pâgamento
eventualmGnte deüdo pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da pêrda desse valor, a
diferença seÉ desmntada da garantia prestada ou será cobrada judiciaknente (arl 156, §8o).

í3.5. A aplicaÉo das sançõss realizar-srá em procssso administrativo quo se$rre o conHl6Ílo e a
amy'a deÍesa à COiITRATADA, obsorvando-sê o procêdim€nto previsto no caput e paÉgrás do art, 158
da Lei no 14.13:!, da 2021, para as penalidades de impedimento de I ícitaÍ e conbatar e de dodaração de
inidonêidadâ pâra liciteí ou contratar.

t3,6. tla aplba@ das eanções serão considerados (art. 15ô, §1o):

| - A nahrreza e a graúdade da infraçpo cometida;

ll - Âs peculiuktades dc caso concreto;

$ - As circunstâncias agravantes ou at€nuanrês;

lV - Os danc qi€ dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A amdan@o ou o apeíeiçoamento de pÍogr:tma de integridade, confonne noÍírEra a ork ntaçôes
doe óígãos dê contÍole.

M e Vll do subitam 13.Í deste Edital, sempre que náo se .lustifica r a impsiçáo ds panalHadê mais
grave (aÉ. 156, §4o, da Lei);

lll - D€daraÉ ds inidoneidadê para licitar e contratar, quando p.atlcâdas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitêm 13.1 deste Edital, bem como pelas infraçôes
administrativas pÍ€vistas no6 incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, q(8 iustifiquêm a impoição de penalidade
mais grave (art 156, §5o, da Lei).
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í3.7. Os atos pÍêvístos como infraçôes administrativas na Lei n0 14.í33, de 2021, ots em ouFas leis de
licibçôês e contratos da AdministraÉo Públicâ quê tâmbém s€jam tipificados como atos lssivos na Lei no
12.84S, d€ 2013, seÉo apurados e julgados conjuntamente, nos mêsÍros autos, observados o rito
procedimental e autoridâd€ compêtênte deÍinidos na referida Lei (arl. '159).

í3.8. A personalidade jurícíica da CONTRATADA qoderá sêr des@nsidêrada s€mpre gue úilizada com
abuso do dlÍêito paa tacilitar, encobÍir ou dissimular a prática dos atos ilícitos prêvÍstG nsto Contrâto ou
para provocar coníusfu patÍimonial, ê, nesse câso, todos os eíoitos das san@s aplicâdâs à pessoa
iurídica seÉo estendido6 aos seus adÍninistradores e sócios com poderes de adminisFsção, à pessoa
.lurídicâ sucessora ou à empresa do mêsmo ramo com rêlação dê coligação ou §ltrolo, de Íeto ou de
direito. com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contradltório, a ampla dehsa a a
obrigatoriedade de anâise jurídica previa (art. '160)

'13.9, O GONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias uteis, contado dâ daüa de aplicaçáo da

san@, infumar e mantêÍ atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicads, para fns de
publÍ*Jade no Cadasto Nacional de Empresas lnidônêes e Suspensas{CE|S) e no Câdâsbo Naciond dg
Emprssas Punidas (CNEP), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Fdêral (aÍt. 161).

t3,10. As sânçôês ds impêdimento de licitar e contratar e dedar4áo de inidoaeidde para lioitar ou
contratar sâo ps^§slv€is de Íeabilitação na brma do art. 163 cja Lei nc 14.133121.

GúU8Uu DÉCDIA QUARTA . DA EXT]I{çÀO C()t{TRAruAL

í4,Í, O confato poda sor extinto antes de cumpridas as obrigaçÕes nêle esüpuladas, ou anbs do prazo
nele fixado, por âlgürn dôs moüvos prêvistos no artigo 137 da Lei no 14.133, de 1o de abr{ de 2021, bem
como am§avelrnente, ãssegurados o contraditório ê a ampla dêfesa.

Parágtãío únlco. Neeta hipótesê, aplicârn-se tãmbém os artigos 138 e í39 dâ m8me Lei.

lil.2. O termo de rescisão, sompre que possÍvê|, será precedido:

a| Balanço dos evenlos contrafuais já cumpridos ou parcialmenle cumpridos;
b) Relação <ros pryamentos já eÍetuados e ainda devidos;
c) lrdenizaçôe e multas.

cúusuLÂ sÉctríÂ eur{TA - Dos cAsos ottssos

í5.í. Os casoe omissos serão decididos pelo CONTFATANTE, segundo as disposiçõe conüdâs na Lei no
14.í33, dê 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidlariamente, §eguírdô âs úsposições
contk âs na Lei no E.07E, de 1990 - 6digo de Defesa do ConsumidoÍ - e no{mas ê princÍpbs gorais dos
contratos.
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ll, Estado do Maranhão
GOVERNO ÍIIUNICIPAL DE SANTO AXTÔXlo DOS L@ES

Prü{ri§rrâ f,unicipal de 3anto Antônlo do8 Lopos

cúusuu oÉcmA saxrA. Do FoRo, BAsE LEcAL E FoRHAUDÀIIE§

'16.1. Fica êleito o Foro da cidadê de SnNfO erufÔrulo DOS LOPES, para dlrimir os litígios que
deconâíêín da exeeução dêste Termo de Contrato que não possam ssr compGtos polâ condliagão,
confoÍmê ârt 92, §1' da Lei no 14.133/2 1 .

16.2. Para finneza e como prova de haverem as paÍtes, entre si, ajustado e contratdo, é lavrado o
prosôflte bÍmo. em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois dê lido e achado conforme, á assinado
pelas parbs ontratrnhs ê pelas testemunhas abaixo.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - |,lA 05 da Jwúro de 2025

3m

sÊc. uux. pLANEJAMENTo E ADMrNrsÍRAÇÃo
cNPJ(MF) 06.172.72Ot 0OO1 -1O

CONTRATANTE

JAMES CUNHA BATISTA
cNPJ 03.055.470/000í-40

coNTRATADO(A)

/** /.:--Íí.,€4
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